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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada em confecção / fundição de placas de bronze 

para inaugurações da Prefeitura Municipal de Saquarema, além de placas de aço com 

estojo para homenagens, com vigência de 12 (doze) meses, conforme quantidade e 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

 

ITENS 

 

GRUPO 

 

SERVIÇO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

 

CATSER 

QUANT. 

ANUAL 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

GRUPO 

1 

Fundição de Placas de 

Inauguração em bronze 

fundido, na medida 0,40cm 

(base) x 0,50cm (altura) x 

0,01cm (espessura), com 

brasão e letras em alto relevo, 

polidos e fundo em pintura 

texturizada preta, com furação 

e parafusos para fixação. 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

 

 

24821 

 

 

 

 

 

 

100 

placas 

 

 

2 

Fundição de placa de aço 

escovado, medindo 0,15cm 

(base) x 0,20cm (altura) x 

0,01cm (espessura) gravadas 

por foto corrosão, pintura em 

cores, fundo polido e afixada 

em estojo de veludo na cor 

verde. 

 

 

Und 

 

 

50 

placas 

 

1.1.1 As placas deverão seguir o modelo abaixo indicado: 
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ITENS 

 

SERVIÇO 

 

MODELO 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

Fundição de Placas de Inauguração em 

bronze fundido, na medida 0,40cm (base) 

x 0,50cm (altura) x 0,01cm (espessura), com 

brasão e letras em alto relevo, polidos e 

fundo em pintura texturizada preta, com 

furação e parafusos para fixação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

Confecção de placa de aço escovado, 

medindo 0,15cm (base) x 0,20cm (altura) x 

0,01cm (espessura) gravadas por foto 

corrosão, pintura em cores, fundo polido e 

afixada em estojo de veludo na cor verde. 

 

 

 

 

 

1.2 O serviço a ser contratado é de natureza comum e contínua, uma vez que estes são 

considerados indispensáveis para manter a continuidade das tarefas executadas pela 

SECOM no âmbito desta municipalidade, além da otimização dos serviços, da satisfação 

dos usuários e rapidez no atendimento, com um aumento do padrão de qualidade e 

presteza na execução do serviço. 

 

1.3 A contratação está fundamentada no Documento de Formalização de Demanda e no 

Estudo Técnico Preliminar constante no processo 22.588/2025, em fls 03 a 40. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

2.1 A solução para a demanda será a aquisição das placas de inauguração e homenagem 

conforme descritos no tópico "1. OBJETO".  
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2.2 A contratada deverá observar que o texto que deve conter em cada placa será 

previamente repassado pela administração municipal. 

 

2.3 Todos os custos para que seja gravado o texto em cada placa já estão inclusos no 

preço de cada item. Eventuais furos, parafusos e buchas para fixação também estão 

inclusos no preço de cada item. 

 

2.4 A contratada prestará garantia das placas fornecidas, cujo prazo não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. A contratada 

deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação 

impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 

 

2.5 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a 

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no 

ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 

 

2.6 A contratada deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 

problema. 

 

2.7 A entrega dos objetos deverá ser feita em até 5 (cinco) dias após a emissão da ordem 

de serviço. 

 

2.7.1 As placas deverão ser entregues e instaladas conforme as especificações 

encaminhadas pelo fornecedor, constando inclusive a padronização de fontes e 

tamanhos de placas de inauguração. 

 

2.7.2. A entrega deverá ser sob demanda. Desta forma, a CONTRATADA não poderá 

estipular quantidade mínima de placas para efetuar o serviço de fundição. 

 

2.7.3 Será considerada entregue a placa devidamente instalada no local indicado 

pela Secretaria Municipal de Comunicação Social, com antecedência de 1 (um) dia da 

inauguração / evento, no horário comercial. 
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3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

3.1 Até o presente momento, a Prefeitura Municipal de Saquarema não possui um Plano 

de Contratações Anual publicado. Contudo, a contratação em tela está abarcada da Lei 

Orçamentária Anual (LOA 2025) e no Plano Plurianual (PPA 2022-2025).   

 

3.1.2 A aquisição de placas de inauguração está abarcada nos documentos iniciais do 

PCA, conforme print da tela do sistema ComprasGov. 

 

 

4. MODALIDADE DA LICITAÇÃO  

 

4.1. Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços – Menor Preço por Grupo. 

 

4.2 A adoção da opção por Menor Preço por Grupo se justifica devido a impossibilidade de 

parcelamento da solução, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.3 Buscando-se zelar pela padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme o Artigo 47 da Lei 

14.133/2021, o objeto não justifica parcelamento, tendo em vista que a solução é a única 

disponível e se mostra técnica e economicamente viável. 

 

4.4 Buscando-se padronizar a entrega dos itens e evitando causar atrasos no cronograma 

de cerimônias da Prefeitura de Saquarema, faz-se necessário que os itens sejam 

entregues de forma conjunta. Desta forma, não haverá interferência no andamento das 

atividades da Prefeitura Municipal de Saquarema. 
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4.5 O não parcelamento visa garantir a qualidade e a padronização dos itens, utilizando-

se de materiais semelhantes na confecção dos produtos a serem entregues. 

 

4.6 O agrupamento se justifica pela interrelação dos itens, compondo de formas diversas 

o produto final, que é a cerimônia de inauguração. A divisão ou parcelamento em itens 

independentes para a contratação impossibilitaria a padronização das placas utilizadas em 

uma mesma cerimônia, haja vista que para garantir a composição de forma completa, 

garantindo a qualidade do produto final, é necessário que uma mesma empresa com a 

devida expertise esteja envolvida na confecção de cada placa, que inclusive precisa 

compor um conjunto de maneira harmônica (padrão de material, cores, etc), visando a 

unidade gráfica e qualidade final de cada placa e da aplicação como um todo. 

 

4.7 Além disso, partindo para a instalação das placas, o não parcelamento se justifica para 

garantir que cada placa de inauguração seja instalada de forma correta, garantindo o 

padrão estético e harmônico nos locais de inauguração. 

 

 

5. VALOR CONTRATUAL, MEMÓRIA DE CÁLCULO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 Para o levantamento dos custos desta contratação pública foi utilizado as etapas 

descritas no documento de formalização de demanda que resultaram na planilha de 

pesquisa de preços cujo custo estimado total era de R$ 535.250,00 (quinhentos e trinta e 

cinco mil, duzentos e cinquenta reais).  

 

5.2 O valor estimado final, que balizará o procedimento licitatório, será apurado em 

momento oportuno, após pesquisa de preços a ser realizada pelo Departamento de 

Compras da Prefeitura de Saquarema. 

 

5.2 Para se chegar à quantidade a ser contratada, foram utilizados os contratos anteriores 

da Prefeitura de Saquarema, com o mesmo objeto, conforme descrito abaixo: 

 

Contrato 090/2020: 30 unidades (placas de inauguração) 

Contrato 091/2020: 30 unidades (placas de homenagem) 

Contrato 091/2020: 30 unidades (placas agradecimento de vereadores) 

Contrato 072/2023: 30 unidades (placas de inauguração) 

Contrato 035/2024: 20 unidades (placas de inauguração) 



Processo n°: 22.588/2025   

Fls: 

Assinatura: 

 
 

 

 

 

 
5.3 O quantitativo foi totalizado utilizando-se a base de obras que serão entregues pela 

Prefeitura de Saquarema nos próximos meses, a saber: 

 

5.3.1 Reforma e ampliação de: 8 (oito) creches (Palmital, Bicuíba, Barra Nova, Vilatur, 

Itaúna, Bacaxá e Sampaio Corrêa); 5 (cinco) complexos de educação (Palmital, Bicuíba, 

Barra Nova, Barreira e Saquarema), 8 (oito) postos de saúde (Madressilva, Verde Vale, 

Boqueirão, Palmital, Rio Seco, Rio Mole, Mombaça, Jardim; 4 (quatro) clínicas 

especializadas (Clínica de Olhos, Centro de Especialidades Odontológicas, Centro de 

Reabilitação, Casa do Autista); Praças nos três distritos (Projeto Uma Praça em Cada 

Bairro); 4 (quatro) Prédios públicos (Centro Cultural da Educação, novas sedes das 

secretarias de Meio Ambiente, Integridade e Transparência, Relações Institucionais); 

Prédios do Projeto Escola Viva. 

 

5.3.2 Cada evento de inauguração será composto por três placas, sendo duas de bronze 

(a de inauguração, em si, e a de agradecimento aos vereadores), e uma placa de aço 

com estojo, que será entregue à família do homenageado que dá nome ao espaço a ser 

inaugurado. 

 

5.3.3 Caso o espaço público a ser inaugurado não homenageie personalidades da cidade, 

serão utilizadas apenas duas placas de bronze durante o evento. 

 

5.4 A quantidade anual foi prevista para ser executada de forma não cumulativa, durante 

cada vigência contratual de 12 (doze) meses. 

 

5.5 A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício 

do ano consta da Lei Orçamentária Anual – LOA 2025, nas seguintes funcionais 

programáticas: 

 

PT: 24.131.0013.2.189.000 

ND: 3.3.90.39.76.00.00 

Fonte: 170401 

Órgão / Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Comunicação Social 

 

5.6 Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, serão 

consignadas nos próximos exercícios, na Lei Orçamentária Anual, as dotações necessárias 

ao atendimento dos pagamentos previstos. 



Processo n°: 22.588/2025   

Fls: 

Assinatura: 

 
 

 

 

 

 
5.7 Na prorrogação, o CONTRATANTE poderá renegociar os preços praticados com a 

contratada, em decorrência deste certame, com base em pesquisa de preços, com vistas 

a obter maior vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução do contrato. 

 

5.8 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços praticados 

com a contratada, em decorrência de eventual redução identificada nos preços do 

mercado, por meio de termo aditivo. 

 

5.9 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do 

valor contratual. 

 

5.10 No interesse do CONTRATANTE, a contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições 

contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

6. ESTIMATIVA ANUAL DE EXECUÇÃO 

 

6.1 A quantidade anual foi prevista para ser executada, de forma não cumulativa, durante 

cada vigência contratual de 12 (doze) meses. 

 

6.2 Os números foram determinados com base nos contratos anteriormente firmados pela 

Prefeitura de Saquarema para a execução deste tipo de serviço. 

 

6.3 Poderão ser contratadas até 100 (cem) placas do item 1 e 50 (cinquenta) placas do 

item 2, totalizando 150 (cento e cinquenta) unidades para atender as necessidades de 

cerimonial da Prefeitura Municipal de Saquarema. 

 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A LICITAÇÃO 

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, por registro de preços, com fundamento na 

hipótese do art. 40, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 que culminará com a seleção da 

proposta de (menor preço por grupo). 
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7.2 Na fase de habilitação da empresa, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

7.2.1 SICAF; 

 

7.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

7.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

7.5 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

 

7.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
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salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

 

7.12.1 Habilitação Jurídica: 

 

a - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

d - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

e - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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f - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

g - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

h - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

i - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

7.13 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

7.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

7.13.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

7.13.3 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

7.13.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de 

Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal 

de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de 

débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, 

na forma da lei; 
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7.13.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de 

Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de 

Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de 

débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão (ões) positiva(s), com 

efeito, de negativa(s), na forma da lei; 

 

7.13.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

7.13.7 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

7.13.8 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido 

pela Caixa Econômica Federal –CEF. 

 

7.13.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

 

7.14 - Dos benefícios fiscais da ME´S, EPP´S e EQUIPARADAS na fase de habilitação: 

 

7.14.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de 

empenho, no entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 
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7.14.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 

edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o 

menor preço no certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for 

declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

7.14.3 - Falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital 

implicará a decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, 

conforme previsto neste edital e na Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de 

classificação, cancelar o item ou revogar a licitação. 

 

7.15 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

7.15.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 

 

7.15.2 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo 

de validade. - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

7.15.3 - Para a licitante sediada na Cidade de Saquarema, esta prova será feita mediante 

apresentação de certidão emitida pelo único Distribuidor Oficializado desta Comarca. 

 

7.15.4 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, poderão apresentar, 

juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou 

qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que 

controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. A declaração poderá ser 

solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 

 

7.15.5 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo 

à solicitação de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão 

emitida pelo foro competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo. 
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7.15.6 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 

de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 

seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que 

o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 

7.15.7 - Comprovação de capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

porcento) do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela 

pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 

proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

 

7.16 Qualificação Técnica: 

 

7.16.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

 

7.16.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

7.16.2.1 – Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

 

7.16.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

7.16.2.3 Os atestados de capacidade técnica deverão ter reconhecimento de firma, se 

forem emitidos por entidade privada; 

 

7.16.2.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 



Processo n°: 22.588/2025   

Fls: 

Assinatura: 

 
 

 

 

 

 
 

8. EXECUÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 

 

8.1 A execução contratual será iniciada a partir da data da assinatura do contrato, com 

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado conforme necessidade da 

Administração Pública, até atingir o limite máximo de 10 anos. 

 

8.2 A execução contratual dar-se-á por meio da contratação de empresa especializada em 

confecção / fundição de placas de bronze para inaugurações da Prefeitura Municipal de 

Saquarema, além de placas de aço com estojo para homenagens, com vigência de 12 

(doze) meses, demandados previamente pelo CONTRATANTE, via Ordem de Serviço 

(OS).  

 

8.3 Para a execução, a CONTRATADA deve obrigatoriamente possuir, além de estrutura 

administrativa habilitada, quantitativo suficiente de profissionais que deverão estar 

disponíveis para a execução dos serviços, objeto da contratação, de forma a atender as 

demandas com a qualidade e os prazos exigidos, na prestação dos produtos e serviços. 

 

8.4 Será de responsabilidade da CONTRATADA prover aos profissionais envolvidos na 

execução contratual, dentro e fora de suas dependências, a infraestrutura necessária de 

equipamentos e suprimentos de forma a garantir a perfeita execução contratual. 

 

8.5 A CONTRATADA deverá alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a 

melhor intermediação com o CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada 

atividade constante da execução contratual. 

 

8.6 Não será permitida a subcontratação de fornecedores especializados pela contratada 

para a execução dos Serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

8.7 A execução de qualquer serviço ou despesa que envolva o desembolso de recursos 

deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo CONTRATANTE. 

 

8.8 Os preços apresentados para execução de quaisquer serviços são da exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração 

posterior, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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8.9 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

8.10 A critério da CONTRATANTE, será exigida prestação de garantia nas contratações 

de obras, serviços e fornecimentos. 

 

8.10.1 Caberá À CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

 

II - seguro-garantia; 

 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 

8.10.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, A CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

 

8.11 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos 

e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 

contratações regidas por esta Lei: 

 

8.11.1 O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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8.12 Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo, será permitida a 

substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum 

período fique descoberto. 

 

8.13 A garantia será de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a 

majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante 

análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

 

8.14 Na contratação e nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do 

contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento devido ao contratado será efetuado com recursos do ente licitante, em 

conta corrente indicada pelo contratado, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados a 

partir da data do aceite do material na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) ou por boleto 

bancário emitido pelo credor. 

 

9.2 O contratado deverá informar no corpo/observações da(s) notas(s) fiscal(is) emitidas, 

os dados da conta corrente para pagamento. 

 

9.3 A conta corrente indicada pelo contratado deverá, obrigatoriamente, estar relacionada 

ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da filial do 

licitante vencedor. 

 

9.4 Quando o pagamento for por boleto bancário, é de responsabilidade exclusiva do 

contratado a sua emissão, não respondendo a municipalidade por eventuais fraudes ou 

divergências no documento. 

 

9.5 O pagamento somente ocorrerá mediante a apresentação de nota fiscal emitida de 

forma correta. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado 

para retificação e reapresentação, acrescendo-se ao prazo fixado os dias que se passarem 

entre a data da devolução e a da reapresentação. 
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10. REAJUSTE E PRORROGAÇÃO 

 

10.1 O preço dos serviços poderá ser reajustado, sendo observada a periodicidade anual, 

contada da data do orçamento estimado, com base na variação comprovada dos preços 

ocorrida no período. 

 

10.1.1  A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do vencimento do contrato, o pedido de reajuste do 

valor a ser praticado nos 12 (doze) meses subsequentes. 

 

10.1.2 É vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando  

se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho, observado o Art. 6º da Instrução Normativa MP nº 5/2017. 

 

10.1.3 Aos pedidos de reajuste e repactuação de preços, o Município terá prazo de 30 

(trinta) dias úteis para emitir parecer final quanto à solicitação. 

 

10.2 O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial o Decreto nº 1.054/1994, 

alterado pelo Decreto nº 1.110/1994, a Lei nº 9.069/1995, e a Lei nº 10.192/2001, ou em 

conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

10.3 Considera-se tal serviço como contínuo, de natureza permanente ou de longa 

duração, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

10.4. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos se houver 

interesse público e conveniência econômico-financeira para o município, conforme 

preceitua o artigo 105 da Lei nº 14.133/21, lavrando-se o competente termo de aditamento. 

 

10.5 Antes da prorrogação, deverá ser analisada a existência de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

10.6 A prorrogação será executada após o cumprimento de todos os trâmites internos da 

Prefeitura de Saquarema, bem como as emissões de parecer do Ordenador de Despesas 

e da equipe de Fiscalização Contratual. 
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11. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

11.1 Local de entrega: 

 

11.1.1 Tendo em vista que as inaugurações poderão ocorrer em diversos pontos da cidade, 

os locais de entrega serão determinados de acordo com as demandas da Secretaria 

Municipal de Comunicação Social, em Ordem de Serviço previamente emitida. 

 

11.1.2 Antes da instalação das placas, a CONTRATADA deverá apresentar as placas 

finalizadas à equipe de fiscalização da Secretaria Municipal de Comunicação Social para 

conferência do material entregue. 

 

11.1.3 Caso haja divergência entre a arte enviada e a placa produzida, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATANTE a adequação do material, sem prejuízos à 

Administração Pública Municipal. 

 

11.1.4 Para as placas de bronze, junto com elas, deverão ser entregues os parafusos de 

fixação (quatro unidades) para cada placa. Já para a placa de homenagem, a mesma 

deverá ser entregue com o estojo de veludo. 

 

11.2 Prazo de entrega: 

 

11.2.1 As placas deverão ser instaladas, impreterivelmente, 1 (um) dia antes de cada 

cerimônia de inauguração, conforme data e local informados pela Secretaria Municipal 

de Comunicação Social. 

 

11.2.2 Os serviços só serão considerados finalizados após a instalação e envio de imagens 

fotográficas comprovando a execução dos mesmos. 

 

11.3 Condições de recebimento: 

 

11.3.1 O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que 

adotarão os seguintes procedimentos: 

 

11.3.1.1 Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada 

e de uma via da Ordem de Compra e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, 
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receberá o objeto para verificação de especificações, quantidade, validade, prazos, preços 

e outros dados pertinentes à entrega do bem/execução do serviço. Encontrando 

irregularidade, fixará prazos para correção pela contratada, ou aprovando, receberá 

provisoriamente. 

 

11.3.1.2 Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos 

termos do edital e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, 

mediante recibo aposto na nota fiscal. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, 

a contratada após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos.  

 

11.3.1.3 Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto reduzirá a termo 

os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos para aplicação de penalidades.  

 

11.3.1.4 Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, os prazos de 

pagamento serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso, sujeitando-a a 

aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste instrumento. Os bens/serviços serão 

recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório.  

 

11.3.1.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

11.3.1.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

11.4 SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.4.1 Não será permitido a subcontratação do objeto deste termo de referência 

 

11.5 Todas as condições de recebimento ou não recebimento dos materiais solicitados 

decorreram de acordo com a Lei 14.133/2021. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

12.1 Cabe à CONTRATANTE: 

 

12.1.1 Prestar informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores 

de serviços especializados que serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na 

rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer 

interessados. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada 

tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

12.1.3. Verificar se o serviço executado está de acordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência; 

 

12.1.4. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários 

ao pagamento. 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e condições do Contrato. 

  

12.1.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

12.1.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

12.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de servidor(es) 

designado(s) pela Secretaria Municipal de Comunicação Social. 

 

12.1.9. Compete ao Gestor do contrato, a conferência dos preços de tabela de cada 

produto, por ocasião da apresentação das Ordens de Serviço e dos documentos de 

prestação de contas emitidos pela CONTRATANTE. 

 

12.2 Cabe à CONTRATADA: 
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12.2.1. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo 

aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que não os concedam 

ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha 

desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.  

 

12.2.2. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante emissão de ordem de serviço, bem como cumprir todas as demais obrigações 

impostas pelo presente Termo e pela legislação aplicável. 

 

12.2.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

12.2.4. Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e 

Municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária 

ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra 

necessária à perfeita efetivação do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: 

pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 

empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público.  

 

12.2.5. Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos 

e prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a 

terceiros, provenientes da prestação do serviço, respondendo por si e por seus sucessores, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do 

Poder Público licitante.  

 

12.2.6. Manter e fornecer, durante a futura execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as 

obrigações assumidas.   

 

12.2.7. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

 

12.2.8. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 

os materiais vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por seus  
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sucessores.  

 

12.2.9. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Saquarema.  

 

12.2.10. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema 

qualquer ocorrência anormal durante a execução contratual. 

 

12.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

13. DA POSSIBILIDADE LEGAL DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES AO OBJETO A 

SER CONTRATADO  

 

13.1. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos nos 

artigos 124 e 125, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

 

14. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

14.1 Será nomeada uma comissão de fiscalização, composta por 02 (dois) servidores, para 

executar a fiscalização técnica e fiscalização administrativa do contrato e registrar em 

relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 

observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a 

contratada, objetivando sua imediata correção. 

 

14.2. O Fiscal Técnico será responsável pelo acompanhamento do contrato com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme 

o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 

administrativa. 
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14.3. O Fiscal Administrativo será responsável pelo acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e 

quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

 

14.4. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo 

Administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete 

ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema ou modificação da contratação. 

 

14.5. O ordenador de despesa irá designar a equipe de fiscalização do contrato. Os 

servidores deverão ser lotados na Secretaria Municipal de Comunicação Social e o Termo 

de Designação devidamente publicado em Diário Oficial.  

 

14.6. As decisões que ultrapassarem a competência da equipe de fiscalização da 

Secretaria Municipal de Comunicação Social, deverão ser solicitadas formalmente pela 

empresa contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

 

14.7. A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, esclarecimentos, soluções e comunicações 

necessários ao fiel cumprimento de suas obrigações nos termos do contrato a ser firmado.  

 

14.8. A contratada se obriga a permitir, caso haja auditoria interna do contratante e/ou 

auditoria externa por ele indicada, acesso a todos os documentos que digam respeito aos 

serviços prestados ao contratante. 

 

14.9. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às 

implicações próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

do objeto licitado e adjudicado não implicará corresponsabilidade desta Prefeitura ou de 

seus prepostos, devendo, ainda, a empresa contratada, sem prejuízo das penalidades 

previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público licitante, dos prejuízos 

apurados e imputados a falhas na execução do objeto adjudicado. 
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14.10 O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos produtos e serviços contratados e 

verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em 

parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 

 

14.11 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do 

prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 

14.12 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que a execução de 

qualquer produto ou serviço considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita 

ou reparada nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

14.13 A autorização, pelo CONTRATANTE, dos serviços executados pela CONTRATADA 

ou por fornecedores especializados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução técnica e comprovação dos serviços. 

 

14.14 A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente à irregularidade 

ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato a 

ser firmado. 

 

14.15 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência do contrato a ser firmado, fornecendo informações, 

propiciando o acesso à documentação pertinente e aos produtos e serviços em execução 

e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

14.16 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e  

ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso aos documentos e materiais que 

digam respeito aos produtos e serviços prestados ao CONTRATANTE. 

 

14.17 Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento da execução dos produtos e 

serviços objeto do contrato a ser firmado, juntamente com representante credenciado pela 

contratada. 

 

14.18 O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho da contratada quanto 

ao planejamento e à execução dos produtos e serviços objeto do contrato a ser firmado. 

 

14.19 A avaliação será considerada pelo CONTRATANTE para: apurar a necessidade de  
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solicitar da CONTRATADA as correções que visem maior qualidade dos serviços 

prestados; decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando 

solicitado pela contratada, declarações sobre seu desempenho para servir de prova de 

capacitação técnica em licitações. 

 

14.20 O instrumento de avaliação de desempenho ficará à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo. 

 

 

15. SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

15.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por 

ato da CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, na forma dos artigos 104, da Lei Federal n° 14.133/21; 

 

15.2. Em caso de inexecução, total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 

demora na execução, qualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, ficará sujeita às penalidades 

previstas nos artigos 155 e 156, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme transcrição abaixo: 

 

15.2.1 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2.2 Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

desta Lei. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise  

jurídica e observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público  
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e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso 

I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.3. As sanções previstas nos caputs III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/21 poderão 

também ser aplicadas, conforme o mesmo artigo 156, às empresas ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

15.4 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

 

15.4.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

 

15.4.2 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

 

15.4.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contrata- 
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da, injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem 

como nos demais casos de inadimplemento contratual. 

 

15.4.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado do pagamento das faturas devidas pela Prefeitura Municipal de Saquarema. 

Se o valor não for suficiente, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria à 

Prefeitura Municipal de Saquarema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

data da sua aplicação. 

 

15.4.5 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

16.1 A aquisição de placas de inauguração de bronze e em aço inoxidável pode ter alguns 

impactos ambientais, principalmente relacionados à produção do material e ao seu 

descarte. A fundição dos metais pode gerar emissões de dióxido de carbono (CO2) devido 

ao uso de energia em processos como a fusão do metal e a fabricação de ligas, bem como 

requer o uso de minerais e recursos naturais, como minério de ferro, níquel e cromo. No 

entanto, sua durabilidade e resistência significam que exigirá menos manutenção e 

substituição ao longo do tempo, resultando em economia a longo prazo. 

 

16.2 Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a empresa a ser  

contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no 

fornecimento dos serviços, observando, no que for cabível para estabelecer critérios, 

práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 

contratações realizadas pela Administração Pública Federal. 

 

16.3 A empresa a ser contratada deverá atender aos critérios e práticas de sustentabilidade 

a serem incluídos dentre as especificações técnicas do objeto em atendimento às normas 

constantes na lnstrução Normativa n° 05/2017ISLTI/MPOG e na lnstrução Normativa n° 01  

12010/5LTI/MPOG: 

 

16.3.1. As licitantes deverão utilizar equipamentos preferencialmente que atendam os cri- 
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térios de sustentabilidade ambiental do artigo 5°. 

 

16.3.2. As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente 

ao objeto da licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como 

na execução do serviço, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias primas, 

inclusive quanto a observância do anexo I da lnstrução Normativa (IBAMA) n° 06 de 15 de 

março de 2013 no caso de itens enquadrados como atividades potencialmente poluidoras 

e utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de 

sustentabilidade ambiental. 

 

 

17 EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

17.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motiva- 

da nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem  
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como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 

ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 

 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiental. 

 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 

observarão as seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri- 
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gações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 desta Lei. 

 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

 

17.2 Com base no Artigo 138 da Lei 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual  

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - devolução da garantia; 

 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

17.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências, de acordo com o 

Artigo 139 da Lei 14.133/2021: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

III - execução da garantia contratual para: 

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à  

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a 

critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 

direta ou indireta. 

 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário 

municipal competente, conforme o caso. 

 

 

18. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

18.1. O contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

sob pena de imediata rescisão. 

 

18.2. Em caso de cessão ou transferência do contrato, de Acordo com o Art. 137 da Lei 

14.133/21, “Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
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motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos” 

 

 

19. FORO, DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

19.1. As impugnações, recursos, pedidos de esclarecimentos e reconsiderações, far-se-ão 

na sede do Município de Saquarema, devendo ser protocolado das 9:00 às 16:30 horas, 

no Protocolo Geral, localizado na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Coronel Madureira 

nº 77, Centro, Saquarema, RJ ou através do e-mail: licitacao@saquarema.rj.gov.br. 

 

19.2. Só serão consideradas as propostas apresentadas até a hora, data e local 

estabelecidos em Edital, e não será considerada a proposta que não atender integralmente  

ao mesmo, ou que contiver rasuras, emendas, ressalvas e estrelinhas. 

 

19.3. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros ou a juízo exclusivo da Administração, e se houver interesse público, poderá 

ser revogada, nos termos do artigo 165 da Lei Federal 14.133/21, pela autoridade 

competente, sem que por esse motivo tenham os concorrentes direito a indenização. 

 

19.4. Fica eleito o foro da Comarca de Saquarema competente para dirimir quaisquer 

dúvidas, questões ou demandas relativas a esta licitação e a adjudicação dela decorrentes. 

 

 

Saquarema, 25 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

Ewerton Moreira de Carvalho Silva 

responsável pela elaboração  

do Termo de Referência 

 

 

Nilson da Costa Cardoso Junior 

Secretário Municipal de Comunicação Social 


